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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23763.001495/2024-43
INSCRIÇÕES ATÉ 14 de agosto de 2024.

Hospital Universitário de São Carlos
UASG: 155900

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SÃO CARLOS, sediado(a) à Rua Luís Vaz
de Camões, nº 111 - Bairro Vila Celina, São Carlos/SP,  CEP 13566-448, CNPJ nº 15.126.437/0022-78, torna público para
conhecimento dos interessados que na data, horário e local, acima indicados, realizará chamamento público para Credenciamento
de Associação ou Cooperativa de reciclagem de materiais, com fins e uso de interesse social, aptas a a realizar a coleta seletiva de
bens patrimoniais  móveis classificados  como inservíveis e  irrecuperáveis, com potencial para reciclagem, vinculados  a carga
patrimonial do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos (HU-UFSCar), durante o período de 6 (seis) meses, que
serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital, os preceitos de direito público, Regulamento
de Licitações e Contratos da Ebserh - versão 2.0 e, em especial, às disposições do Decreto nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022, cuja
minuta foi examinada e aprovada pela Assessoria Jurídica da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, em conformidade com a
autorização contida no Processo - SEI nº 23763.001495/2024-43.
1. DO OBJETO
1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o credenciamento de Associação ou Cooperativa de reciclagem
de materiais, com fins e uso de interesse social, aptas a a realizar a coleta seletiva de bens patrimoniais móveis classificados como
inservíveis e irrecuperáveis, com potencial para reciclagem, vinculados a carga patrimonial do Hospital Universitário da Universidade
Federal de São Carlos (HU-UFSCar), durante o período de 6 (seis) meses.
1.2. Compreenderão os materiais recicláveis a serem coletados pela(s) associação(s) ou cooperativa(s) selecionada(s)
os bens  patrimoniais inservíveis com potencial para reciclagem, desde que devidamente autorizados através de  processo de
desfazimento.
1.3. Os rejeitos radioativos estão excluídos dos materiais submetidos a reutilização e reciclagem,  conforme previsto no
art. 1º, §2º da Lei 12.305/2010.
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão  participar do processo de seleção  as associações ou cooperativas de catadores de materiais recicláveis
que atendam aos seguintes requisitos:

2.1.1. Estejam formal e exclusivamente constituídos por catadores de materiais recicláveis que tenham a catação
como única fonte de renda;
2.1.2. Não possuam fins lucrativos;
2.1.3. Possuam infraestrutura para realizar a triagem e a classificação dos resíduos recicláveis descartados;
2.1.4. Apresentem o sistema de rateio entre os associados e cooperados;
2.1.5. Não empreguem pessoas com idade inferior a 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não empreguem pessoa com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de menor aprendiz com
idade a partir de 14 anos;

2.2. A comprovação estabelecida nos subitens 2.1.1 e 2.1.2 será feita mediante a apresentação de estatuto ou contrato
social e a comprovação referente aos subitens 2.1.3, 2.1.4 e 2.1.5 será feita por meio da declaração das respectivas associações e
cooperativas (Anexos IV e V);
2.3. A participação neste processo implica a aceitação plena e irrevogável das normas constantes neste edital.
3. DA DOCUMENTAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DO CADASTRO DO REPRESENTANTE LEGAL
3.1. A habilitação da associação ou cooperativa se dará pelo atendimento, durante o prazo de credenciamento e
habilitação dos seguintes requisitos:

3.1.1. Entrega de ficha de Inscrição (original) preenchida com os dados sobre a cooperativa ou associação,
conforme modelo disponibilizado no Anexo III, parte integrante deste instrumento convocatório;
3.1.2. Apresentação do Estatuto ou Contrato Social que comprove que a Cooperativa ou Associação esteja formal
e exclusivamente constituída por catadores de materiais recicláveis e que tenham a catação como única fonte de renda; e,
não possua fins lucrativos;
3.1.3. Apresentação de  declaração que comprove que a Cooperativa ou Associação dispõe da infraestrutura
necessária à realização da triagem e classificação de resíduos recicláveis descartados e que apresenta um sistema de rateio



entre os associados e cooperados, conforme modelo apresentado no Anexo IV deste Edital; 
3.1.4. Declaração  que a Cooperativa ou Associação não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de menor aprendiz,
conforme Modelo apresentado no Anexo V; 
3.1.5. Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos para Licitar com a Ebserh, conforme Modelo apresentado
no Anexo XI;
3.1.6. Declaração Política de Transações com Partes Relacionadas da Ebserh  conforme Modelo apresentado no
Anexo X;
3.1.7. Cadastro do Representante Legal, conforme subitem 3.3 deste Edital.

3.2. Os atos formais realizados em nome das associações ou cooperativas interessadas deverão ser praticados por
representante legal que, devidamente credenciado, será o único admitido a intervir nas fases do procedimento de habilitação e a
responder por sua associação ou cooperativa para todos os atos e efeitos previstos (Anexo III deste Edital);
3.3. Para o Cadastro do Representante Legal, que trata o subitem 3.1.7, deverão ser atendidos, os seguintes requisitos:

3.3.1. Cópia da ata de eleição dos atuais representantes da associação ou cooperativa;
3.3.2. Cópia do documento oficial de identidade do representante legal;
3.3.2.1. Caso o representante legal da associação ou cooperativa necessite constituir um procurador, deve-se
apresentar uma procuração pública ou particular com firma reconhecida com entrega da respectiva cópia.

3.4. O representante da associação ou cooperativa deverá entregar seus documentos de credenciamento juntamente
com os documentos de habilitação da Cooperativa ou Associação;

3.4.1. A não representação ou incorreção dos documentos de Cadastro do Representante Legal, não inabilitará a
associação ou cooperativa, apenas impedirá o representante de manifestar-se e responder por ela até que seja cumprido o
disposto no subitem 3.3 deste Edital;
3.4.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma Cooperativa ou
Associação;
3.4.3. Em se tratando de participação de instituições privadas, estas instituições deverão declarar que:

3.4.3.1.  Cumprem a Política de Transações com Partes Relacionadas da Ebserh, cuja revisão foi aprovada
pela Resolução-CA n.º 138/2021 e publicada no Boletim de Serviço n.º 1096, de 30 de junho de 2021;
3.4.3.2.  Não possuem histórico de envolvimento com corrupção ou fraude;
3.4.3.3. Possuem controles e políticas de integridade na instituição e; 
3.4.3.4.   Não são pessoas jurídicas cujos proprietários ou administradores sejam  dirigentes de partido
político, titulares de mandato eletivo, empregados ou administradores da empresa estatal, ou com seus parentes
consanguíneos ou afins até o terceiro grau.

3.5. Os interessados em participar do chamamento público deverão encaminhar a documentação, exclusivamente por
meio eletrônico, através do e-mail licitacao.hufscar@ebserh.gov.br, até o final do prazo previsto em edital.
3.6. Em caso de não apresentação ou incorreção dos documentos de cadastro do representante, a associação ou
cooperativa ficará impedida de participar da sessão pública prevista no subitem 5.1;
3.7. Cada representante legal cadastrado poderá representar apenas uma associação ou cooperativas, e só poderá ser
substituído por outro, desde que seja apresentada a documentação exigida no subitem 3.3, durante a abertura da sessão pública;
3.8. Serão desclassificadas as Cooperativas ou Associações que não apresentem a documentação exigida;  no item 3
deste Edital;.
4. DA INSCRIÇÃO E ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO
4.1. As inscrições deverão ser realizadas até 14 de agosto de 2024, exclusivamente por meio eletrônico, através do e-
mail licitacao.hufscar@ebserh.gov.br, em arquivo PDF legível.
5. DO JULGAMENTO, DA CLASSIFICAÇÃO E DO SORTEIO
5.1. Os documentos de habilitação apresentados pelas Cooperativas ou Associações serão analisados e julgados pela
Comissão de Seleção de Chamamento Público do HU-UFSCar, que emitirá listagem das entidades aprovadas até o dia 23 de agosto
de 2024.
5.2. Será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis,  contados a partir da data de divulgação da listagem, para
apresentação de recurso administrativo contra o resultado publicado, devendo ser entregue no mesmo endereço eletrônico citado
no subitem 4.1 deste edital. 
5.3. O recurso interposto será avaliado pela  Comissão de Seleção de Chamamento Público do HU-UFSCar,  no prazo
de  até 05 (cinco) dias úteis, contados da data final do prazo do recorrente, com a publicação da  listagem final das entidades
aprovadas.
5.4. Havendo a aprovação de duas ou mais associações  ou cooperativas,  a Comissão de Seleção de Chamamento
Público do HU-UFSCar  realizará sorteio para definição da ordem de classificação, em sessão pública, com a participação dos
interessados. A convocação para o sorteio será realizada até 5 (cinco) dias úteis após a divulgação da listagem das entidades
habilitadas.  Será permitido o acesso aos representantes legais das associações ou cooperativas e demais interessados, para
acompanhar o sorteio.
5.5. A publicação da lista de classificação final será publicada  até 5 (cinco) dias úteis após a realização do sorteio.
5.6. As publicações serão realizadas no site do Hospital Universitário de São Carlos  -  https://www.gov.br/ebserh/pt-
br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufscar/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/chamamento-publico/2024
5.7. A entidade convocada para formalização do Termo de Credenciamento terá até 5 (cinco) dias úteis para assinar o
Termo Credenciamento, sob pena de decair do direito, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
5.8. A cronograma completo conta no Anexo II deste edital.
6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS
6.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar
ou solicitar esclarecimentos a este edital.



6.2. Caberá à Comissão de Seleção de Chamamento Público do HU-UFSCar decidir sobre a impugnação ou solicitação
de esclarecimentos no prazo de até 03 (três) dias úteis.
6.3. A  impugnação ou pedido de esclarecimento deverá ser apresentado por forma eletrônica, pelo e-
mail licitacao.hufscar@ebserh.gov.br.
6.4. A impugnação ou esclarecimento deverá ser enviado à exclusivamente em formato digital não editável (.pdf).
6.5. Não  serão conhecidas as impugnações ou pedidos de esclarecimentos interpostos após os prazos previstos no
subitem 6.1, bem como os que não forem apresentados na forma estabelecida no subitem 6.4 deste Edital.
6.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
6.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

6.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pela Comissão de Seleção de Chamamento Público do HU-UFSCar nos autos do processo de licitação.

7. DA ENTIDADE SELECIONADA
7.1. A entidade selecionada em primeiro lugar  deverá firmar Termo de Compromisso com o HU-UFSCar/Ebserh,
conforme modelo do Anexo VIII;
7.2. A vigência do Termo de Compromisso será de 6 (seis) meses.
7.3. O prazo da vigência do Termo de Compromisso poderá ser prorrogado por mais 06 (seis) meses, desde que não
haja circunstâncias que desqualifiquem o trabalho da associação ou cooperativa e que não haja outras cooperativas habilitadas e
interessadas.
7.4. Após o término do Termo de Compromisso com a primeira classificada, o  Hospital Universitário de São
Carlos poderá convocar as demais entidades sorteadas, obedecendo a ordem de classificação, para assinatura de novo Termo de
Compromisso, nas mesmas condições do anterior.
7.5. A entidade selecionada  terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contatos a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Credenciamento, sob pena de decair do direito, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
8.1. Não haverá a transferência de recursos financeiros entre as partes para a execução do Termo de Compromisso,
sendo que a consecução das ações previstas correrá à conta do orçamento próprio de cada partícipe, na medida de suas obrigações.
9. DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS COOPERATIVAS OU ASSOCIAÇÕES
9.1. Serão desclassificadas as Cooperativas ou Associações que não apresentem a documentação exigida no item 3
deste Edital.
10. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
10.1. As obrigações das partes são aquelas definidas na minuta de Termo de Compromisso, anexo VIII  e Termo de
Referência, anexo I deste edital.
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico, anexo do Edital,
e arts. 178 a 182 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0 (RLCE 2.0).
12. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS
12.1. O processo seletivo somente poderá ser revogado, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente
comprovado, ou anulado no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e
fundamentado disponibilizado para conhecimento dos participantes;
12.2. O HU-UFSCar/Ebserh poderá, a qualquer tempo, prorrogar os prazos de recebimento dos documentos de inscrição
ou da divulgação do resultado de julgamento;
12.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção de Chamamento Público do HU-UFSCar/Ebserh.
12.4. A celebração de Termo de Compromisso não acarretará qualquer vínculo empregatício entre o HU-UFSCar/Ebserh
e a Cooperativa ou Associação selecionada ou com seus cooperados ou associados;
12.5. Em caso de rescisão do Termo de Compromisso, o HU-UFSCar/Ebserh convocará as demais entidades sorteadas,
obedecendo a ordem de classificação, para assinatura de novo Termo de Compromisso;
12.6. A participação das Cooperativas ou Associações neste processo de  seleção  implica em aceitação de todos os
termos deste Edital;
12.7. Dada a natureza do serviço, objeto do presente edital, qualquer mudança no Termo de Compromisso deverá ser
submetida, para sua fiel observância, à aprovação do Colegiado Executivo do HU-UFSCar/Ebserh.
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto do Chamamento será adjudicado à entidade credenciada  pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados, caso haja interposição de recurso.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará a
contratação direta.
14. DA PUBLICAÇÃO
14.1. Conforme art. 48 do RLCE 2.0,  o aviso com o resumo do edital da licitação ou de chamamento público de
propostas para contratação direta será publicado no Diário Oficial da União e no Portal da Ebserh.
15. DOS ANEXOS
15.1. Integram este Edital, os seguintes Anexos:
15.1.1. Anexo I – Termo de Referência (40604416)
15.1.2. Anexo II – Cronograma de eventos do procedimento de seleção para credenciamento (41070749)
15.1.3. Anexo III – Ficha de Inscrição da Cooperativa/Associação e dados do representante legal (41070934)
15.1.4. Anexo IV – Declaração de condições de habilitação (39611784)
15.1.5. Anexo V – Declaração que não emprega menor ou adolescente (39611885)
15.1.6. Anexo VI – Formulário de prestação de contas das cooperativa ou associação de catadores (39611956)
15.1.7. Anexo VII – Notificação de ocorrência (39612193)
15.1.8. Anexo VIII – Minuta do Termo de Credenciamento (40906011)



15.1.9. Anexo IX - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoas (LGPD) (39612303)
15.1.10. Anexo X - Declaração Política de Transações com Partes Relacionadas da Ebserh (39612356)
15.1.11. Anexo XI - Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos para Licitar com a Ebserh (40905925)

 
(Assinado eletronicamente)
SOLANGE ALVES DE MELO

Gerente Administrativa
HU-UFSCar/EBSERH

 

Documento assinado eletronicamente por Solange Alves de Melo, Gerente, em 29/07/2024, às 17:12, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 41070597 e o código CRC ECF045DC.
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